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Portarias
PORTARIA Nº 6710/2014

   
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
      
Art. 1º - Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias a duração da licença maternidade das servidoras 

abaixo relacionadas, nos termos da Lei Municipal nº 3295/2009 de 21 de maio de 2009:

- Samantha Evelin de Oliveira – CTPS 77414 - Série 00310-SP, ocupante do emprego permanente 
de Professor de Desenvolvimento Infantil, a partir de 30 de Julho de 2014.

- Kátia Aparecida de Moraes Silva – CTPS 35088 - Série 00263-SP, ocupante do emprego 
permanente de Professor de Educação Básica II – PEB II, a partir de 22 de Julho de 2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de Agosto de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procurador Jurídico

PORTARIA Nº 6711/2014
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1° - Desligar do Serviço Público Municipal, a pedido:
 
- Carolina Izidoro Roncato - CTPS 030692 - Série 00290-SP, ocupante do emprego permanente de 

Arquivista a partir de 23 de Julho de 2014.
- Adriana de Oliveira - CTPS 81838 - Série 00263-SP, ocupante do emprego permanente de 

Técnico de Enfermagem de Saúde da Família a partir de 24 de Julho de 2014.
- Gisele Silva Pinto - CTPS 63377 - Série 00244-SP, ocupante do emprego permanente de 

Escriturário a partir de 01 de Agosto de 2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de Agosto de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procurador Jurídico

PORTARIA Nº 6712/2014
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Enquadrar o servidor abaixo relacionado, nos termos da alínea “b” do artigo 48 - Seção IV da Lei 
Complementar nº 171/2011, considerando a evolução funcional pela via acadêmica a partir de 17 de Junho de 2014:

“alínea b - Curso superior de ensino de graduação correspondente à licenciatura plena em Pedagogia”

Nível Nome Emprego

III - ref. 3 Leila da Silva Oliveira – CTPS 37307 - Série 00231-SP. Professor de Educação Básica I – 
PEB I.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de Agosto de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6713/2014
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Enquadrar o servidor da rede municipal de ensino em virtude da concessão de evolução 
funcional pela via não acadêmica, conforme previsto na Lei Complementar nº 171/2011 Seção IV artigo 49 
e artigo 9º do Decreto nº 2385/04, a partir de 01 de Julho de 2014: 

Nível: Nome Emprego

IV - ref. 2 Gilmara de Faria Campos - CTPS 87890 - Série 00231-SP. Professor de Educação 
Básica I - PEB I

IV - ref. 4 Rosemeire Ap. Salvarani Bueno - CTPS 60684 - Série 00123-SP. Professor de Educação 
Básica I - PEB I

IV - ref. 6 Esther Maria Teixeira Correa - CTPS 94074 - Série 00282-SP. Professor de Educação 
Básica I - PEB I

V - ref. 4 Érika Ap. Pereira do Nascimento – CTPS 40889 - Série 00263-SP. Professor de Educação 
Básica I - PEB I

V - ref. 4 Ivani Ap. Bruno de Godoi Moreira – CTPS 16478 - Série 00442-SP. Professor de Educação 
Básica I - PEB I

V - ref. 4 Maria Aparecida de Araujo Lopes - CTPS 53332 - Série 00272-SP. Professor de Educação 
Básica I - PEB I

V - ref. 6 Custódia Teresinha Scardua Coelho - CTPS 13969 - Série 00282-SP. Professor de Educação 
Básica I - PEB I

V - ref. 6 Ivanilde Trentino Casagrande - CTPS 94069 - Série 00282-SP. Professor de Educação 
Básica I - PEB I

V - ref. 6 Liliane Cristina Benedetti de Toledo Moraes - CTPS 94068 - Série 
00282-SP.

Professor de Educação 
Básica I - PEB I

VI - ref. 6 Sueli Góes Costa - CTPS 85014 - Série 00575-SP. Professor de Educação 
Básica I - PEB I

VI - ref. 11 Denise Aparecida Grigolão - CTPS 35605 - Série 00111-SP. Professor de Educação 
Básica I - PEB I

VII - ref. 6 Aline Conti - CTPS 81710 - Série 00263-SP. Professor de Educação 
Básica I - PEB I

VII - ref. 6 Sandra Elizabeth Bittencourt - CTPS 52007 - Série - 420-SP. Professor de Educação 
Básica I - PEB I

Nível: Nome Emprego

V - ref. 4 Conceição Ap. Beneduzi Franco de Godoi - CTPS 56063 - Série 
00013-SP.

Professor de 
Educação Básica II - 

PEB II - (Arte)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de Agosto de 2014.
  
Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6714/2014
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Admitir Débora Aparecida de Oliveira - CTPS 38875 - Série 00310-SP, em virtude de 
aprovação em concurso público Edital nº 01/2010 no emprego permanente de Psicólogo - referência 30, a 
partir de 28 de Julho de 2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de Agosto de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6715/2014
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Admitir Ana Paula Francisca de Souza - CTPS 82202 - Série 00263-SP, em virtude de 
aprovação em concurso público Edital nº 01/2011 no emprego permanente de Telefonista - referência 09, a 
partir de 03 de Julho de 2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de Agosto de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6716/2014
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Contratar por tempo indeterminado conforme aprovação no Processo Seletivo - Edital 
nº 001/2011, nos termos dos parágrafos 4º e 5º do Artigo 198 da Constituição Federal, Medida Provisória nº 
297, de 09 de Junho de 2006 e demais instruções especiais contidas no Edital acima referenciado, no emprego 
de Agente Comunitário de Saúde da Família - ref. 17 no P.S.F. Jardim Santa Cruz – Unidade I:

Nome Carteira Profissional Admissão
Rosilene Aparecida Ramalho 20562 - Série 00345-SP 07/07/2014

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de Agosto de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6717/2014
 

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Admitir em virtude de aprovação em concurso público Edital nº 01/2012 no emprego 
permanente de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - referência 11:

Nome Admissão

Larissa de Oliveira Casamassa - CTPS 92201 - Série 00345-SP. 14/07/2014

Camila Mara Siqueira Bueno - CTPS 24029 - Série 00375-SP. 21/07/2014

Art. 2º - Admitir em virtude de aprovação em concurso público Edital nº 01/2012 no emprego 
permanente de Professor de Educação Básica I - PEB I: 

Nome Nível Admissão
Cristiane Sartori Dutra Rissato - CTPS 28362 - Série 00196-SP. Nível III - ref. 1 10/07/2014

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de Agosto de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica
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PORTARIA Nº 6718/2014
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Admitir em virtude de aprovação em concurso público Edital nº 01/2013 no emprego 
permanente de Motorista - referência 19:

Nome Admissão
Walter Ventura - CTPS 61676 - Série 00094-SP. 10/07/2014
Vanderlei de Oliveira - CTPS 13510 - Série 094-SP. 01/07/2014
Josué Alves de Oliveira - CTPS 10023 - Série 00208-SP 01/07/2014
Marcius Christian Ouchana - CTPS 009870 - Série 00247-SP. 21/07/2014

Art. 2º - Admitir em virtude de aprovação em concurso público Edital nº 01/2013 no emprego 
permanente de Dentista de Saúde da Família - referência 52:

Nome Admissão
Flávio Edgar Cordeiro de Souza - CTPS 45716 - Série 0162-SP. 07/07/2014

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de Agosto de 2014. 

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6719/2014
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Contratar por tempo determinado conforme Leis Municipais nºs 3.077/2005 e 
3422/2010, obedecendo à ordem de classificação do concurso público Edital nº 01/2012 com término previsto 
para o último dia letivo em 2014 no emprego de Professor de Educação Básica I - PEB I:

Nome Nível      Início

Adriana Borges Mathias Assoni - CTPS 79891 - Série 00375-SP. Nível I - ref. 1 21/07/2014

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de agosto de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6720/2014
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:  
                                       

Art. 1º - Contrato por tempo determinado conforme Lei Municipal nº 3.077/2005 e Lei nº 
3422/2010 obedecendo à ordem de classificação do Processo Seletivo Edital nº 002/2014 com término pre-
visto para o último dia letivo em 2014 no emprego de Professor de Educação Básica II - PEB II (ARTE) 
- Nível I - referência 1:

Nome Início:
Sandra Elizabeth Bittencourt  CTPS 52007 - Série 420-SP. 10/07/2014

Michele Andrezza de Oliveira Araujo CTPS 06738 - Série 00296-SP. 10/07/2014

Rita de Cássia Marques dos Reis CTPS 57520 - Série 00177-SP. 10/07/2014

Betânia Guidi  CTPS 28819 - Série 00335-SP. 10/07/2014

Julen Ferreira de Souza - CTPS 95064 - Série 00322-SP. 10/07/2014

Joseli Benatti Policastro - CTPS 62552 - Série 095-SP. 10/07/2014

Renata Alonso Gonçalez - CTPS 72800 - Série 00244-SP. 10/07/2014

Angelita da Silva Matos - CTPS 17509 - Série 00282-SP. 10/07/2014

Sirlei Aparecida Moraes - CTPS 66298 - Série 111-SP. 10/07/2014

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de agosto de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA N.º 6721/2014
“Instaura Processo Administrativo Disciplinar - PAD”

    
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
 
Art. 1º - Instaurar competente Processo Administrativo Disciplinar, na modalidade de Processo, para 

apuração funcional de servidora municipal lotada na Secretaria da Educação, que em tese pode ter configurado 
infração administrativa.

Art. 2º - A Comissão Processante Permanente constituída através da Portaria nº 6223/2013 de 27 
de fevereiro de 2013, composta por Rodrigo Francisco Cabral Teves - Procurador Jurídico, Matrícula nº 2.312, 
Presidente, Lauren Salgueiro Bonfá - Procuradora Jurídica, Matrícula nº 2.182, Secretária, e Geny Maria Cordoba 
Andreucci – Oficial Administrativo, Matrícula nº 185, Membro Auxiliar Suplente, deverá promover a imediata 
instauração do procedimento, nos termos do artigo 28 da Lei nº 3348/2010. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser afixada em local de costume, dando 
ciência ao imputado e publicada no jornal oficial, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06 de Agosto de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

Decretos
DECRETO Nº. 3357/2014

Suplementação de Dotação Orçamentária

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; DECRETA:

Art. 1º. – Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda – Diretoria de Contabilidade um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 774.900,00 (Setecentos e Setenta e Quatro Mil e Novecentos Reais), para 
reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:

02.01.01 . 3.3.90.39.00 . 04.122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE R$ 8.000,00

02.01.01 . 4.4.90.52.00 . 04.122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE R$ 5.000,00

02.01.02 . 3.3.90.30.00 . 06.181.0023.2.178 GUARDA MUNICIPAL R$ 5.000,00

02.02.01 . 3.3.90.30.00 . 04.122.0003.2.004 DEPTO DE ADMINISTRACAO R$ 7.000,00

02.02.01 . 3.3.90.35.00 . 04.122.0003.2.004 DEPTO DE ADMINISTRACAO R$ 43.000,00

02.02.01 . 3.3.90.39.00 . 04.122.0003.2.004 DEPTO DE ADMINISTRACAO R$ 55.000,00

02.02.01 . 3.3.90.47.00 . 04.122.0003.2.004 DEPTO DE ADMINISTRACAO R$ 5.000,00

02.02.01 . 4.4.90.52.00 . 04.122.0003.2.004 DEPTO DE ADMINISTRACAO R$ 3.000,00

02.05.01 . 3.3.90.39.00 . 12.361.0006.2.007 ENSINO FUNDAMENTAL R$ 3.000,00

02.05.06 . 3.3.90.30.00 . 12.365.0011.2.012 CRECHES R$ 6.500,00

02.06.01 . 3.3.90.30.00 . 10.122.0052.2.014 ASSITENCIA MEDICO-HOSPITALAR R$ 8.000,00

02.06.01 . 3.3.90.30.00 . 10.302.0048.2.221 ASSITENCIA MEDICO-HOSPITALAR R$ 6.000,00

02.06.01 . 3.3.90.36.00 . 10.305.0049.2.225 ASSITENCIA MEDICO-HOSPITALAR R$ 500,00

02.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.122.0052.2.014 ASSITENCIA MEDICO-HOSPITALAR R$ 4.000,00

02.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.301.0047.2.216 ASSITENCIA MEDICO-HOSPITALAR R$ 5.000,00

02.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.301.0047.2.219 ASSITENCIA MEDICO-HOSPITALAR R$ 38.000,00

02.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.301.0047.2.220 ASSITENCIA MEDICO-HOSPITALAR R$ 10.000,00

02.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.302.0048.2.222 ASSITENCIA MEDICO-HOSPITALAR R$ 79.000,00

02.06.01 . 4.4.90.51.00 . 10.301.0013.1.122 ASSITENCIA MEDICO-HOSPITALAR R$ 68.000,00

02.06.01 . 4.4.90.52.00 . 10.122.0052.2.014 ASSITENCIA MEDICO-HOSPITALAR R$ 55.000,00

02.06.01 . 4.4.90.52.00 . 10.301.0047.2.216 ASSITENCIA MEDICO-HOSPITALAR R$ 5.000,00

02.07.01 . 3.3.90.30.00 . 08.244.0015.2.166 DEPTO DE ASSISTENCIA SOCIAL R$ 4.000,00

02.07.01 . 3.3.90.39.00 . 08.243.0044.2.172 DEPTO DE ASSISTENCIA SOCIAL R$ 3.000,00

02.07.01 . 3.3.90.39.00 . 08.244.0015.2.018 DEPTO DE ASSISTENCIA SOCIAL R$ 11.000,00

02.07.01 . 3.3.90.39.00 . 08.244.0045.2.174 DEPTO DE ASSISTENCIA SOCIAL R$ 3.000,00

02.07.01 . 3.3.90.39.00 . 08.244.0045.2.175 DEPTO DE ASSISTENCIA SOCIAL R$ 23.000,00

02.08.01 . 3.3.90.30.00 . 23.695.0014.2.021 DIVISAO DE TURISMO R$ 10.000,00

02.08.01 . 3.3.90.39.00 . 23.695.0014.2.021 DIVISAO DE TURISMO R$ 14.000,00

02.08.01 . 3.3.90.39.00 . 23.695.0014.2.212 DIVISAO DE TURISMO R$ 10.000,00

02.08.01 . 4.4.90.51.00 . 23.695.0014.1.144 DIVISAO DE TURISMO R$ 5.000,00

02.08.01 . 4.4.90.52.00 . 23.695.0014.2.021 DIVISAO DE TURISMO R$ 5.000,00

02.08.02 . 3.3.90.30.00 . 13.392.0016.2.022 DIVISAO DE CULTURA R$ 4.000,00

02.08.02 . 3.3.90.39.00 . 13.392.0016.2.022 DIVISAO DE CULTURA R$ 7.000,00

02.08.02 . 3.3.90.39.00 . 13.392.0016.2.215 DIVISAO DE CULTURA R$ 10.000,00

02.09.01 . 3.3.90.39.00 . 22.661.0017.2.023 COORD. PROGRAMAS E PROJETOS R$ 500,00

02.10.01 . 3.3.90.30.00 . 15.452.0018.2.024 DEPTO OBRAS E SERV. URBANOS R$ 20.000,00

02.10.02 . 3.3.90.30.00 . 15.452.0019.2.025 LIMPEZA PUBLICA R$ 10.000,00

02.10.02 . 3.3.90.39.00 . 15.452.0019.2.025 LIMPEZA PUBLICA R$ 5.000,00

02.10.02 . 4.4.90.52.00 . 15.452.0019.2.025 LIMPEZA PUBLICA R$ 102.400,00

02.10.03 . 3.3.90.30.00 . 15.452.0020.2.026 LOGRADOUROS PUBLICOS R$ 20.000,00

02.10.05 . 3.3.90.39.00 . 15.452.0022.2.028 SERVICO DE TRANSITO R$ 9.000,00

02.10.05 . 4.4.90.52.00 . 15.452.0022.2.028 SERVICO DE TRANSITO R$ 5.000,00

02.12.01 . 3.3.90.30.00 . 20.605.0024.2.033 DEPTO AGRIC. E ABASTECIMENTO R$ 10.000,00

02.12.01 . 4.4.90.52.00 . 20.605.0024.2.033 DEPTO AGRIC. E ABASTECIMENTO R$ 6.500,00

02.14.01 . 3.3.90.30.00 . 26.782.0026.2.195 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAG. R$ 10.000,00

02.14.01 . 3.3.90.30.00 . 26.782.0026.2.197 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAG. R$ 30.000,00

02.16.01 . 3.3.90.30.00 . 18.541.0028.2.191 DEPTO DE MEIO-AMBIENTE R$ 11.000,00

02.18.01 . 3.3.90.39.00 . 04.125.0030.2.019 DEPTO TRIB. ARREC.FISCALIZACAO R$ 5.500,00

02.21.01 . 3.3.90.39.00 . 16.482.0036.2.058 DEPTO HABIT. E REGUL. FUNDIARIA R$ 2.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................................... R$ 774.900,00
    

Art. 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes da anulação parcial 
das seguintes dotações do orçamento vigente:

02.01.01 . 3.1.90.13.00 . 04.122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE R$ 5.000,00

02.01.01 . 4.4.90.52.00 . 04.122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE R$ 4.000,00

02.01.02 . 3.3.90.30.00 . 06.181.0023.2.180 GUARDA MUNICIPAL R$ 5.000,00

02.02.01 . 3.1.90.11.00 . 04.122.0003.2.004 DEPTO DE ADMINISTRACAO R$ 13.000,00

02.02.01 . 4.4.90.52.00 . 04.122.0003.2.125 DEPTO DE ADMINISTRACAO R$ 10.000,00

02.05.06 . 4.4.90.52.00 . 12.365.0011.2.012 CRECHES R$ 6.500,00

02.06.01 . 3.1.90.11.00 . 10.301.0047.2.219 ASSITENCIA MEDICO-HOSPITALAR R$ 79.000,00

02.06.01 . 3.1.90.16.00 . 10.122.0052.2.014 ASSITENCIA MEDICO-HOSPITALAR R$ 8.000,00

02.06.01 . 3.3.90.30.00 . 10.301.0047.2.220 ASSITENCIA MEDICO-HOSPITALAR R$ 10.000,00

02.06.01 . 3.3.90.32.00 . 10.301.0047.2.216 ASSITENCIA MEDICO-HOSPITALAR R$ 11.000,00

02.06.01 . 3.3.90.32.00 . 10.301.0047.2.219 ASSITENCIA MEDICO-HOSPITALAR R$ 85.000,00

02.06.01 . 3.3.90.36.00 . 10.302.0048.2.221 ASSITENCIA MEDICO-HOSPITALAR R$ 6.000,00

02.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.122.0052.2.233 ASSITENCIA MEDICO-HOSPITALAR R$ 8.000,00

02.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.305.0049.2.225 ASSITENCIA MEDICO-HOSPITALAR R$ 500,00

02.07.01 . 3.3.90.36.00 . 08.243.0044.2.172 DEPTO DE ASSISTENCIA SOCIAL R$ 3.000,00

02.08.01 . 3.1.90.13.00 . 23.695.0014.2.021 DIVISAO DE TURISMO R$ 20.000,00

02.08.01 . 4.4.90.51.00 . 23.695.0014.1.144 DIVISAO DE TURISMO R$ 10.000,00

02.08.02 . 3.3.90.36.00 . 13.392.0016.2.215 DIVISAO DE CULTURA R$ 10.000,00

02.08.02 . 4.4.90.52.00 . 13.392.0016.2.022 DIVISAO DE CULTURA R$ 4.000,00

02.10.01 . 3.1.90.11.00 . 15.452.0018.2.024 DEPTO OBRAS E SERV. URBANOS R$ 10.000,00

02.10.01 . 3.3.90.36.00 . 15.452.0018.2.024 DEPTO OBRAS E SERV. URBANOS. R$ 10.000,00

02.10.02 . 3.3.90.36.00 . 15.452.0019.2.025 LIMPEZA PUBLICA R$ 10.000,00
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02.10.02 . 4.4.71.52.00 . 15.452.0019.2.025 LIMPEZA PUBLICA R$ 2.400,00

02.10.02 . 4.4.90.51.00 . 15.452.0019.1.065 LIMPEZA PUBLICA R$ 100.000,00

02.10.03 . 3.3.90.39.00 . 15.452.0020.2.026 LOGRADOUROS PUBLICOS R$ 20.000,00

02.10.05 . 3.1.90.16.00 . 15.452.0022.2.028 SERVICO DE TRANSITO R$ 5.000,00

02.10.05 . 3.3.90.39.00 . 15.452.0022.2.028 SERVICO DE TRANSITO R$ 5.000,00

02.12.01 . 3.1.90.11.00 . 20.605.0024.2.033 DEPTO  AGRIC. E ABASTECIMENTO R$ 6.500,00

02.12.01 . 3.1.90.13.00 . 20.605.0024.2.033 DEPTO  AGRIC. E ABASTECIMENTO R$ 10.000,00

02.14.01 . 3.3.90.39.00 . 26.782.0026.2.195 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAG. R$ 10.000,00

02.14.01 . 3.3.90.39.00 . 26.782.0026.2.197 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAG. R$ 30.000,00

02.18.01 . 4.4.90.39.00 . 04.125.0030.1.037 DEPTO TRIB. ARREC.FISCALIZACAO R$ 249.000,00

02.18.01 . 4.4.90.52.00 . 04.125.0030.1.037 DEPTO TRIB. ARREC.FISCALIZACAO R$ 2.000,00

02.07.01 . 3.3.90.36.00 . 08.244.0015.2.166 DEPTO DE ASSISTENCIA SOCIAL R$ 7.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÔES................................................................................... R$ 774.900,00
  

Art. 3o. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
   
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de Julho de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

DECRETO Nº 3362/2014
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, Considerando a Lei nº 3345/2010 que Alterou as Leis nº 3317/2009 que dá nova 
denominação e atribuições ao Conselho Municipal do Meio Ambiente e 2079/1987 que criou o 
Conselho Municipal do Meio Ambiente, Considerando o art. 4º da referida Lei que dispõe que o 
COMDEMA será composto por 18 (dezoito) membros, DECRETA:

Art. 1º - Fica assim constituído o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – 
COMDEMA, para o biênio de 2014 a 2015:

DIRETORIA:

Presidente: Flávia Balderi
Vice-Presidente: Alexandre Moreira de Souza
1ª Secretária: João Gabriel Tannus Giacometti
2º Secretário: Marcelo Mantovani Fratini

Conselheiros:

Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
Titular: João Batista Preto de Godoy
Suplente: Marcos Antonio Ribeiro Junior

Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo:
Titular: Felipe Nunes Tasca
Suplente: Ana Claudia Filomena Mantovani

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento:
Titular: Alexandre Moreira de Souza
Suplente: Rosangela Guimarães de Moraes

Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Érika Aparecida Pereira do Nascimento Rosa
Suplente: Telma de Faria Assoni

Secretaria Municipal de Tributação, Arrecadação e Fiscalização:
Titular: Marcelo Mantovani Fratini 
Suplente: Anaise de Godoy Silveira Cezar 

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura:
Titular: Tiago de Faria
Suplente: Deise Formagio Cavazan

Defesa Civil:
Titular: Lourenço Luiz do Prado
Suplente: Orlando Conceição Filho

Associação de Repovoamento e Limpeza do Rio do Peixe Projeto Piracema:
Titular: Hermenegildo Tardeli Carneiro
Suplente: Luiz Antonio da Silva Pinto

Associação Ambientalista Copaíba:
Titular: Flávia Balderi
Suplente: Gerson Augusto R. Silveira

Grupo Ecológico Água - GEA:
Titular: Celi Alves da Silva
Suplente: Neuza Maria Faria

ONG São Lazaro:
Titular: Eli Salgueiro
Suplente: Andréia Verônica de Jesus

Ordem dos Advogados do Brasil:
Titular: Giuliana Bruno de Godoi Moreira 
Suplente: Marcela Simão Martins

Associação de Engenharia, Arquitetura e Agronomia:
Titular: Paulo Marcio F. Mantovani
Suplente: Tomás Dáquino Frattini

Associação Comercial e Empresarial de Socorro:
Titular: João Gabriel Tannus Giacometti
Suplente: Felicio José Sartori

Associação Rural da Microbacia do Ribeirão dos Cubas:
Titular: Sebastião Raphael Terra
Suplente: Rogério Donizetti F. da Rocha

União de Moradores do Jardim Santa Cruz:
Titular: Carlos Antonio de Souza Vido
Suplente: Assis de Lima

Associação Rural da Microbacia do Jaboticabal:
Titular: Oralina Mosso Ariboni
Suplente: Roberto Faria

Associação dos Moradores e Produtores Organo Agrícolas da Bacia do Ribeirão do Meio:
Titular: José Luiz Pinto Albino
Suplente: Sidney Barrel
                               
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, especialmente o Decreto nº 3276 de 04 de Fevereiro de 2014.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de Julho de 2014.

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

DECRETO Nº 3363/2014
“Dispõe sobre a permissão de uso a título precário e gratuito, para execução de 

uma caixa de passagem de eletroduto subterrâneo”.

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, e, Considerando a disposição legal do parágrafo 3º do artigo 92 da Lei Orgânica do Município, que 
autoriza a Permissão de Uso a título precário, de bem público através de decreto; DECRETA:

Art. 1º - Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, por tempo indeterminado a Carraro 
Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda., de um espaço público localizado na Rua Dr. 
Campos Salles, 243, destinado à execução de um projeto de canalização subterrânea e execução de caixa 
de passagem, no passeio público, paras fins de instalação elétrica, conforme aprovação do Departamento de 
Engenharia e Projetos, nos termos do Processo Administrativo Nº 8028/2014.

Art. 2º - A presente permissão poderá ser revogada a qualquer tempo, devendo o espaço retornar a 
seu estado atual.

Art. 3º - Não terá direito à indenização de qualquer espécie, por benfeitorias introduzidas no espaço 
ora cedidas ou serviços prestados durante a vigência da presente permissão.  

Art. 4º - As obras serão realizadas as expensas da permissionária e sendo de total responsabilidade da mesma.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
                  
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de Agosto de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

DECRETO Nº 3367/2014
“Altera o Decreto nº 3170/2013 que nomeou o Conselho Municipal do Plano Diretor”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

    
Art. 1º- Altera o artigo 2º do Decreto nº 3170/2013 passando a ter a seguinte redação:
                                      
“Conselheiros representantes do poder Executivo:
a) Titular: Felipe Nunes Tasca
Suplente: Denis Constantini

b) Titular: Alexandre Paiva Marques
Suplente: Darleni Domingues Gigli

c) Titular: Luciana Rodrigues do Nascimento
Suplente: Ester Gatti de Souza

d)Titular: João Batista Preto de Godoi
Suplente: Marcos Antonio Ribeiro Junior

e)Titular: Marcelo Mantovani Fratini
Suplente: Denise Mazeto Valdo

f) Titular: Silvia Aparecida Cardoso
Suplente: Edson Carlos Castilho”                                      

II-  Conselheiro representante do Poder Legislativo:                     
a)  Titular: Edna Maria Preto Cardoso
Suplente: Marcos Vinicius Cauduro Figueiredo
  
 III- Conselheiros representantes de Organizações da Sociedade Civil:
a) Representante da OAB:
Titular: Vagner Gonçalez Artioli
Suplente: Alexandra Aparecida de Mello

b) Representante da AEAAS: 
Titular: Herlan José Bonfá
Suplente: Rodrigo da Silva Binotti
                                            
c) Representante do COMTUR:
Titular: José Fernandes Franco
Suplente: Sebastião Ginghini
                                            
d) Representante das Entidades Ambientalistas do Município:
Titular: Hermenegildo  Tardelli Carneiro                                     
Suplente: Tiago Sartori
    
e) Representante das entidades de classe da Educação: 
Titular: Rose Mary Aparecida Ferreira Calafiori
Suplente: Ana Maria Zanesco

f) Representante das Associações Organizadas da Sociedade Civil:
Titular: Adriano Carollo Junior
Suplente: Luciana Cristina deSouza
                  
g) Representante de associação de Amigos de Bairros: 

Titular: Carlos Antonio de Souza Vido
Suplente: Assis de Lima

h) Representante da ACE:
Titular: Vanderlei Bertoleti Junior
Suplente: Reginaldo Aparecido Magon

i) Representante do CONDEPHACNAS:
Titular: Paulo Márcio Filomeno Mantovani
Suplente: Guilherme Salles de Campos

j) Representante do CRECI:
Titular: Flávio Luiz Bassi
Suplente: Acácio José Zavanella

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de Agosto de 2014.

Publique-se
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
 Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica
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Leis
LEI Nº 3820/2014

“Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e execução da lei 
orçamentária para o exercício financeiro de 2015, e dá outras providências.”

Autógrafo nº 29.14
(Projeto de Lei nº 26/2014)

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Esta Lei estabelece as metas e prioridades da administração pública municipal para o exercício 
financeiro de 2015, orienta a elaboração da respectiva lei orçamentária e dispõe sobre assuntos determinados 
pela Lei Complementar Federal nº. 101, de 4 de maio de 2000.

§ 1º - Integram a presente lei os seguintes anexos:
Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais por Metas de Indicadores e Custo.
Anexo VI – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental.
Metas Fiscais, contendo os demonstrativos:
Demonstrativo – Metas Anuais;
Demonstrativo – Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do exercício anterior;
Demonstrativo – Metas Fiscais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores;
Demonstrativo – Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo – Origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação dos ativos;
Demonstrativo – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
Demonstrativo – Margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, e
Demonstrativo – Riscos Fiscais.
§ 2º - As metas físicas e os custos financeiros estabelecidos no Plano Plurianual para o exercício de 

2015 poderão ser aumentados ou diminuídos nos Anexos V e VI do parágrafo anterior, a fim de compatibilizar 
a despesa orçada à receita estimada de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas, bem como para 
atender às necessidades da população.

§ 3º - Se durante a execução orçamentária ocorrer quaisquer alterações no orçamento que importem 
em retificação nas metas ou custos dos programas estabelecidos nas planilhas do Plano Plurianual e desta Lei, 
bem como, em razão de abertura de créditos adicionais, a

Administração deverá, na forma estabelecida pelo projeto AUDESP – Auditoria Eletrônica de Órgãos 
Públicos, do Tribunal de Contas de São Paulo, informar as modificações nas peças de planejamento nos prazos 
estabelecidos nas Instruções Consolidadas do TCESP.

§ 4º - Fica autorizado a convalidar no Plano Plurianual 2014/2017, as eventuais alterações nos Anexos 
V e VI da presente Lei.

Art. 2º A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo; seus 
fundos e entidades da administração direta e indireta, observando-se os seguintes objetivos:

I.Combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social;
II. Dar apoio aos estudantes carentes, de prosseguirem seus estudos no ensino médio e superior;
III.Promover o desenvolvimento do Município e o crescimento econômico;
IV.Reestruturação e reorganização dos serviços administrativos, buscando maior eficiência de trabalho 

e de arrecadação;
V.Assistência à criança e ao adolescente;
VI.Melhoria da infra-estrutura urbana;
VII.Oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial à população carente, através do Sistema 

Único de Saúde, e
VIII.Austeridade na gestão dos recursos públicos.
Art. 3º A Câmara Municipal deverá enviar sua proposta Orçamentária ao Executivo até 30 (trinta) 

dias antes do prazo de encaminhamento do projeto de lei orçamentária ao Legislativo.
Art. 4º O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado em conformidade com as diretrizes fixadas 

nesta lei, o artigo 165, §§ 5º, 6º, 7º e 8º, da Constituição Federal, a Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 
1964, assim como a Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000 e, obedecerá entre outros, ao princípio 
da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas para cada fonte de recursos, abrangendo os Poderes 
Executivo e Legislativo, suas Autarquias e seus Fundos.

§ 1º - A Lei Orçamentária anual compreenderá:
I. o orçamento fiscal;
II.o orçamento de investimento das empresas, e
III.o orçamento da seguridade social.
§ 2º - Na programação da despesa, não poderão ser fixadas despesas, sem que estejam definidas as 

fontes de recursos.
§ 3º - Na execução do orçamento deverá ser indicada em cada rubrica da receita e em cada dotação 

da despesa a fonte de recursos, bem como o código de aplicação, que se caracteriza como detalhamento da 
fonte de recursos.

Art. 5º É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada.
Art. 6º A proposta orçamentária para o ano 2015, conterá as metas e prioridades estabelecidas no 

Anexo VI que integra esta lei e ainda as seguintes disposições:
I. as unidades orçamentárias projetarão suas despesas correntes até o limite fixado para o ano em 

curso, consideradas as suplementações, ressalvados os casos de aumento ou diminuição dos serviços a serem 
prestados;

II.na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do presente exercício e o incremento da 
arrecadação decorrente das modificações na legislação tributária;

III.as receitas e despesas serão orçadas segundo os preços vigentes em agosto de 2014, observando a 
tendência de inflação projetada no PPA;

IV.as despesas serão fixadas no mínimo por elementos, obedecendo às codificações da Portaria STN 
nº. 163/2001, e o artigo 15, da Lei nº. 4.320/1964;

V.não poderá prever como receitas de operações de crédito montante que seja superior ao das 
despesas de capital, excluídas as por antecipação da receita orçamentária, e

VI.os recursos legalmente vinculados à finalidade específica deverão ser utilizados exclusivamente para 
o atendimento do objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Parágrafo único - Os projetos a serem incluídos na lei orçamentária anual poderão conter previsão 
de execução por etapas, devidamente definidas nos respectivos cronogramas físico-financeiros.

Art. 7º Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no “caput” do artigo 9º, e no inciso 
II, do § 1º, do artigo 31, todos da Lei Complementar nº. 101/2000, o Poder

Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação 
financeira, podendo definir percentuais específicos, para o conjunto de projetos, atividades e operações especiais.

§ 1º – Excluem do “caput” deste artigo as despesas que constituem obrigações constitucionais e legais 
do Município e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida, bem como buscar-se-á preservar 
as despesas abaixo hierarquizadas:

I.com alimentação escolar;
II.com atenção à saúde da população;
III.com pessoal e encargos sociais;
IV.com a preservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no artigo 45, da Lei 

Complementar nº. 101/2000;
V.com sentenças judiciais, e
VI.com projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias.
§ 2º – Na hipótese de ocorrência do disposto no “caput” deste artigo, o Poder Executivo comunicará 

ao Poder Legislativo o correspondente montante que caberá tornar indisponível para empenho e movimentação 
financeira, acompanhado da devida memória de cálculo e da justificação do ato.

§ 3º – O Poder Legislativo, com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior, publicará ato 
estabelecendo os montantes que, calculados na forma do “caput” deste artigo, caberá ao respectivo órgão na 
limitação de empenho e movimentação financeira.

Art. 8º Até trinta dias após a publicação do orçamento, o Poder Executivo, por intermédio da 
Secretaria de Finanças, editará ato estabelecendo a programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso.

§ 1º - As receitas e despesas, conforme as respectivas previsões serão programadas em metas de 
arrecadação e de desembolso mensais.

§ 2º - A programação financeira e o cronograma de desembolso de que tratam este artigo poderão 
ser revistos no decorrer do exercício financeiro a que se referirem, conforme os resultados apurados em 
função de sua execução.

Art. 9º Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio tributário com vistas 
a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes 
de classes menos favorecidas, que importem em renúncia de receita, deverão obedecer às disposições da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, devendo esses benefícios serem considerados nos cálculos 
do orçamento da receita, bem como, serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no 
exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes.

Parágrafo único - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos 
para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não 
se constituindo como renúncia de receita.

Art. 10. O Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei visando revisão do sistema de pessoal, 
particularmente do plano de carreira e de cargos e salários, incluindo:

a)a concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração de servidores;
b)a criação, aumento e a extinção de cargos ou empregos públicos, bem como a criação e alteração 

de estrutura de carreira, e
c)o provimento de cargos ou empregos e contratações de emergências estritamente necessárias, 

respeitada a legislação municipal vigente.
§ 1º - As alterações previstas neste artigo somente ocorrerão se houver dotação orçamentária 

suficiente para atender as projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, e estiverem 
atendidos os requisitos e os limites estabelecidos pela Lei Complementar nº 101/2000.

§ 2º – Fica o Executivo ainda autorizado a promover as alterações e adequações de sua estrutura 
administrativa, desde que sem aumento de despesa, e com o objetivo de modernizar e conferir maior eficiência 
e eficácia ao poder público municipal.

Art. 11. O total da despesa com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo no mês, somada com 
os onze meses imediatamente anteriores, verificada ao final de cada quadrimestre, não poderá exceder o 

percentual de 60% da receita corrente líquida apurada no mesmo período.
§ 1º - O limite de que trata este artigo está assim dividido:
I. 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo, e
II.54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.
§ 2º - Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo não serão computadas as despesas:
I.de indenização por qualquer motivo, incluindo aquelas oriundas de demissão de servidores ou empregados;
II.relativas a incentivos à demissão voluntária;
III.decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior a que trata o “caput” deste artigo;
§ 3º - O Executivo adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas de pessoal, caso estas 

ultrapassem os limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101/2000:
I.redução de vantagens concedidas a servidores;
II.redução ou eliminação das despesas com horas-extras;
III.exoneração de servidores ocupantes de cargos ou empregos em comissão, e
IV.demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
Art. 12. No exercício de 2015, a realização de serviço extraordinário, quando a despesa houver 

extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) dos limites referidos nos incisos I e II, do §1º do artigo anterior, 
somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevante interesse público que ensejem 
situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade, devidamente comprovado.

Parágrafo único - A autorização para a realização de serviços extraordinários, no âmbito do Poder 
Executivo nas condições estabelecidas no “caput” deste artigo, é de exclusiva competência da Secretaria de 
Administração Gestão e Planejamento.

Art. 13. Para efeito de registros contábeis, as despesas com terceirização de mão-de-obra a ser 
contabilizada como “Outras Despesas de Pessoal”, de que trata o § 1º, do artigo 18, da Lei Complementar 
nº 101/2000, referem-se à contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com as 
atividades ou funções previstas no Plano de Cargos ou Empregos dos Servidores Públicos Municipais, ou ainda, 
atividades inerentes à Administração Pública Municipal, desde que, caracterizem a substituição de servidores 
públicos e, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado 
ou de terceiros.

§ 1º – Ficará descaracterizada a substituição de servidores quando a contratação dos serviços 
envolverem, também, o fornecimento de materiais ou a utilização de equipamentos próprios do contratado 
ou de terceiros.

§ 2º - Quando a contratação dos serviços guardar a característica descrita no parágrafo anterior, a 
despesa deverá ser classificada em outros elementos de despesas, que não o “34 – Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contratos de Terceirização”.

Art. 14. O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema de controle de custos e 
avaliação de resultados das ações de governo.

Parágrafo único – A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita diretamente à 
unidade orçamentária responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o custo das ações e propiciar a 
correta avaliação dos resultados.

Art. 15. Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação, expansão ou aperfeiçoamento de 
ações governamentais que acarretem aumento da despesa considera-se despesa irrelevante, aquela ação cujo 
montante não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II, do artigo 24 da Lei nº. 8.666, de 1993, 
alterada pela Lei nº. 9.648, de 1998.

Art. 16. O Poder Executivo poderá submeter ao Legislativo, projetos de lei dispondo sobre alterações 
na legislação tributária, especialmente sobre:

I.Atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos de valorização
do mercado imobiliário;
II.Revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir distorções, inclusive com 

relação à progressividade do IPTU, e/ou instituir taxas e contribuições criadas por legislação federal;
III.Revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e a justiça fiscal;
IV. Revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos serviços prestados e ao 

exercício do poder de polícia do Município;
V.Revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona urbana municipal;
VI.Revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;
VII.Revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Inter vivos e de Bens Imóveis e 

Direitos Reais sobre Imóveis;
VIII.Instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;
IX.Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e arrecadação de tributos, e
X.Incentivo ao pagamento dos tributos em atraso, com renúncia de multas e/ou juros de mora.
Art. 17. A lei orçamentária anual deverá conter reserva de contingência para atendimento de passivos 

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.
§ 1º - A reserva de contingência será identificada pelo código 9.9.99.99.99 em relação ao Executivo e 

equivalerá até 2% (dois por cento) da receita corrente líquida.
§ 2º - Caso a reserva de contingência não seja utilizada até 31 de outubro de 2015 para os fins de que 

trata o “caput” deste artigo, poderá ser utilizada como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais.
Art. 18. O Poder Executivo fica autorizado, nos termos da Constituição Federal a:
I.realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação em vigor;
II.realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor;
III.abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 10% (dez por cento) do orçamento das 

despesas, nos termos da legislação vigente.
Parágrafo único – O Poder Legislativo fica autorizado a proceder, mediante ato da Mesa da Câmara 

Municipal, a suplementação de suas dotações orçamentárias, desde que os recursos necessários para as 
coberturas, sejam provenientes de anulação de suas próprias dotações e, respeita a legislação vigente.

Art. 19. O Poder Executivo fica ainda, autorizado, por decreto, e o Legislativo, por ato da mesa, a 
desdobrar as dotações do orçamento de 2015, em quantas fontes de recursos forem necessárias, segundo 
proposta do projeto AUDESP, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, bem como reintegrá-las quando 
necessário desde que preservado o valor global de cada dotação.

Parágrafo único – O intercâmbio dos desdobramentos e as reintegrações de fontes de recursos, 
por se tratarem de movimentação dentro da mesma categoria econômica, funcional programática, programa 
de governo, projeto e ou atividade, não são considerados no percentual de autorização constante do inciso III, 
do artigo 18 desta Lei.

Art. 20. Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária de 2015 com dotações vinculadas 
às fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outros 
extraordinários, só serão executados e utilizados, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de 
caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido.

Art. 21. O excesso, ou o provável excesso de arrecadação de que trata o artigo 43, § 3º da Lei 
4.320/1964, será apurado em cada fonte de recursos para fins de abertura de créditos adicionais suplementares 
e especiais conforme exigência contida no parágrafo único, do artigo 8º, e no inciso I, do artigo 50, ambos da 
Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 22. Os repasses mensais de recursos ao Poder Legislativo serão estabelecidos de forma a garantir 
o perfeito equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa realizada, obedecendo-se às disposições contidas 
na Emenda Constitucional nº. 25, de 14 de fevereiro de 2000.

Art. 23. A transferência de recursos a título de subvenções sociais, auxílios e contribuições nos 
termos do art. 16 da Lei 4320, de 1964, atenderá as entidades privadas

sem fins lucrativos que exerçam atividades nas áreas de assistência social, saúde, educação, cultura, 
esporte e lazer, meio ambiente e trabalho, e que preencham as seguintes condições:

I - Comprovação de situação de regularidade
a) Documentação relativa à habilitação Jurídica
1. Estatuto Social da entidade, devidamente registrado em cartório competente;
2. Ata de Assembleia Geral de Eleição e Posse da Diretoria em exercício devidamente registrado em 

cartório competente;
3. Documento de identificação e CPF do representante legal da Entidade e do responsável pela gestão do projeto 
4. Comprovante atualizado de endereço residencial do representante legal da entidade e endereço 

residencial do gestor do projeto; e
5. Comprovante do exercício pleno da propriedade, mediante Certidão de Registro no Cartório de 

Imóveis, quando o convênio tiver por objeto execução de obras ou benfeitorias no mesmo imóvel.
b) Documentação relativa a regularidade fiscal
1. Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
2. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal - SRF e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN do Ministério da Fazenda, podendo ser aceita a Certidão 
Positiva com efeito de Negativa;

3. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros - fornecida pelo INSS, podendo ser aceita a Certidão Positiva com efeito de Negativa;

4. Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou declaração assinada pelo presidente da entidade de que 
esta não possui inscrição estadual nem débitos pendentes junto a Fazenda Estadual;

5. Certidão de Tributos Municipais - Mobiliários e Imobiliários - fornecida pela Prefeitura Municipal; e
6. Apresentação de Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

fornecido pela Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.
7. Apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Ministério do Trabalho.
c) Documentação relativa à qualificação econômico-financeira:
1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício e do anterior devidamente 

assinados por contador registrado no CRC, pelo Presidente e pelo Tesoureiro; e
2. Certidão expedida pelo CRC/SP, comprovando a habilitação profissional do responsável pelos 

balanços e demonstrações contábeis.
II - Comprovação de qualificação técnica:
a) Registro ou inscrição da entidade no órgão ou Conselho Municipal competente;
b) Certificação governamental de utilidade pública e/ou de entidade beneficente de assistência social;
c) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente, indicação das instalações e 

do aparelhamento e do pessoal técnico disponíveis para a realização do objeto do convênio, bem como da 
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

d) Capacitação técnico-profissional: comprovação da entidade proponente de que possui em seu 
quadro de pessoal, profissional devidamente competente que irá atuar como responsável técnico pela execução 
do projeto ou atividades;

c) manifestação prévia e expressa do setor técnico e da assessoria jurídica do governo concedente; e
d) Atendimento dos requisitos previstos em lei especial ou normativa emitidas pela secretaria 

concedente, quando for o caso.
III - Declarações:
a) Declaração expressa do proponente de que não está em falta com relação às prestações de contas 

relativas a recursos anteriormente recebidos da administração pública mediante convênios, acordos, ajustes, 
subvenções sociais, contribuições, auxílios ou similares;

b) Declaração, no caso de entidade privada, de que ela não tem como dirigente:
1. membros dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de 

Contas, de qualquer esfera de governo, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros e parentes em 
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linha reta ou colateral até o 2º grau; e
2. servidor público vinculado ao órgão ou entidade concedente, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e parentes em linha reta ou colateral até o 2º grau.
c) Declaração de que os contratados com os recursos municipais não são integrantes do quadro 

de servidores públicos municipais, nem membros da diretoria, ainda que para serviços de consultoria ou 
assistência técnica; e

d) Declaração de que dispõe de capacidade técnica necessária a implantação e funcionamento do projeto.
Art. 24. Os documentos necessários às comprovações a que se referem os Incisos I e II poderão 

ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.

Art. 25. As certidões a que se refere o Inciso I alínea “b” deverão ser apresentadas dentro dos 
respectivos prazos de validade.

Art. 26. A destinação de recursos a entidades privadas sem fins lucrativos, dependerá de:
I. previsão orçamentária;
II. identificação do beneficiário e do valor a ser transferido no respectivo convênio ou instrumento congênere;
III. execução na modalidade de aplicação 50 - entidade privada sem fins lucrativos;
IV. justificativa, elaborada pelo órgão concedente, para firmar o convênio, contendo dentre outros o 

critério de escolha do conveniado e as atividades a serem executadas;
V. plano de trabalho devidamente aprovado pelo secretário responsável contendo os cronogramas de 

execução, aplicação e desembolso, bem como cotações de preços realizadas para compor o custo do projeto;
VI. apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente recebidos, nos prazos e condições 

fixados na legislação, sendo que para a liberação da 3ª parcela do cronograma de desembolso fica condicionada 
a apresentação da prestação de contas referente a 1ª parcela, a liberação da 4ª parcela do cronograma de 
desembolso fica condicionada a apresentação da prestação de contas da 2ª parcela e assim sucessivamente;

VII. publicação, se for o caso, dos atos e normas expedidos por secretaria responsável, a serem 
observadas na concessão de subvenções sociais, auxílios e contribuições correntes, que definam, entre outros 
aspectos, critérios objetivos de habilitação e seleção das entidades beneficiárias e de alocação de recursos e 
prazo do benefício, prevendo-se, ainda, cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade;

VIII. comprovação pela entidade da regularidade do mandato de sua diretoria, além da comprovação 
da atividade regular nos últimos 3 (três) anos, por meio de inscrição no CNPJ e declaração de funcionamento 
regular da entidade beneficiária assinada pelo presidente responsável, sob as penas da lei, ambos emitidos na 
data da proposição do convênio ou instrumento congênere;

IX. declaração de funcionamento regular, emitida por duas autoridades de outro nível de governo;
X. declaração das condições de funcionamento satisfatórias emitida pelos órgãos competentes da área 

técnica responsável;
XI. manifestação prévia e expressa do setor técnico, controle interno e da assessoria jurídica do órgão 

concedente sobre a adequação dos convênios e instrumentos congêneres às normas afetas à matéria;
XII. escrituração contábil regular da conveniada; e
XIII. aplicação nas atividades-fim, de pelo menos 80% da receita total do beneficiário.
Parágrafo único- O disposto no inciso VIII deste artigo não se aplica aos recursos alocados para 

programas ou ações de natureza continuada nas áreas de assistência social, saúde e educação, que para tanto, 
deverão ter sido fundadas e organizadas em ano anterior ao de elaboração da Lei de Orçamento.

Art. 27. A demonstração da situação de regularidade, deverá ser feita, quando da assinatura do 
convênio ou instrumento congênere e, também, quando da liberação das parcelas do cronograma de 
desembolso financeiro.

Parágrafo único- O concedente comunicará ao convenente qualquer situação de não regularidade 
relativa à prestação de contas de convênios ou outras pendências de ordem técnica ou legal que motivem a 
suspensão ou o impedimento de liberação de recursos a título de subvenção, auxílios ou contribuições para 
fins de regularização.

Art. 28. Os empenhos da despesa, referentes a transferências, serão feitos, obrigatoriamente, em 
nome da entidade convenente.

Art. 29. Toda movimentação de recursos, por parte de convenentes, somente será realizada 
observando-se os seguintes preceitos:

I - Os repasses serão efetuados através de instituição financeira oficial;
II - A entidade beneficiada deverá movimentar os recursos em conta bancária específica aberta para cada 

convênio ou instrumento congênere e os pagamentos deverão ser efetuados através de cheque nominal, ordem 
bancária, transferência eletrônica ou qualquer outro meio em que fique identificado o beneficiário final da despesa;

III - Os recursos recebidos pelo convenente, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados 
em caderneta de poupança se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação 
de curto prazo ou operação de mercado lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos 
se verificar em prazos menores que um mês. Auferidas tais receitas, estas serão obrigatoriamente computadas 
a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade; e

IV - As despesas com tarifas bancárias correrão por conta da instituição convenente.
Parágrafo único - Ato do dirigente máximo do órgão ou entidade concedente poderá autorizar, 

mediante justificativa e critérios, o pagamento em espécie a fornecedores e prestadores de serviços, por meio 
de fundo fixo de caixa, desde que identificados no recibo ou nota fiscal pertinente o beneficiário final.

Art. 30. O custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de competência dos Estados, do 
Distrito Federal e da União, somente poderá ser realizado:

I.se houver expressa autorização em lei específica, detalhando o seu objeto;
II.sejam objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere, e
III.se houver previsão na lei orçamentária.
Art. 31. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa sem comprovada e 

suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.
Art. 32. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade na 

alocação de recursos orçamentários em relação a projetos novos, salvo projetos programados com recursos 
de transferências voluntárias e operações de crédito.

Parágrafo único – A inclusão de novos projetos no orçamento somente será possível se estiver 
previsto no PPA e na LDO, e após adequadamente atendidos os em andamento, observado o disposto no 
“caput” deste artigo.

Art. 33. Caso o Projeto de Lei Orçamentária não seja devolvido para sanção até o encerramento 
da sessão legislativa, conforme determina o art. 35, § 2º, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal, a sua programação poderá ser executada na proporção de 1/12 (um doze 
avos) do total de cada dotação.

Art. 34. Na execução do orçamento, deverá obrigatoriamente ser utilizado na classificação da receita 
e da despesa o código de aplicação, conforme norma do AUDESP, devendo ainda, na execução das despesas o 
detalhamento obrigatório até nível de sub-elemento, sendo optativo os seus desdobramentos.

Art. 35. O Executivo Municipal fica autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual 
por intermédio de seus órgãos da administração direta ou indireta para realização de obras ou serviços de 
competência ou não do Município.

Art. 36. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 24 de Julho 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

Licitação
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 024/2014

Registro de preços para Aquisição de Medicamentos diversos para uso pela Secretaria de Saúde desta 
municipalidade na Assistência Médico-Hospitalar, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações 
descritas no anexo II – Termo de Referência.

PROCESSO 080/2014 – PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2014
 

ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA/ 
FABRICANTE VALOR UNITÁRIO

1 1.000 FRCS ACEBROFILINA 
XAROPE PEDIÁTRICO NOVA QUIMICA  R$   2,2700 

3 50.000 COMP. ÁCIDO FÓLICO 5MG HIPOLABOR  R$   0,0156 

29 80.000 COMP. CLONAZEPAN 2MG NOVA QUÍMICA  R$   0,0740 

34 20.000 COMP. CLORIDRATO DE 
IMIPRAMINA 25MG IMIPRA/ CRISTÁLIA  R$   0,1200 

39 5.000 COMP. CLORIDRATO DE 
TRIEXIFENIDIL 2MG ARTANE/ ASPEN  R$   0,2200 

58 500 AMP.
HALOPERIDOL 

DECANOATO 50MG/
ML

CRISTÁLIA  R$   6,3050 

64 500 FRCS LEVOMEPROMAZINA 
4% GOTAS CRISTÁLIA  R$   6,6000 

78 120 TBS
NITRATO DE SERIO 
+ SULFADIAZINA DE 

PRATA 120

VIC PHARMA/ 
HELIANTO  R$ 45,5000 

96 5.000 COMP. TRAZODONA 50MG DONAREN/ ASPEN  R$   0,7790 

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA.

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA/ 
FABRICANTE VALOR UNITÁRIO

2 200.000 COMP.
ÁCIDO 

ACETILSALICILICO 
100MG

DORMEC / IMEC  R$   0,0109 

8 100.000 COMP. ATENOLOL 25MG TENOLON / 
VITAPAN  R$   0,0188 

11 1.000 FRCS AZITROMICINA 
600MG SUSPENSÃO

AZITROPHAR / 
PHARLAB  R$   2,2000 

13 80.000 COMP. BESILATO DE 
ANLODIPINO 10MG AMLODIL / VITAPAN  R$   0,0410 

14 300 FRCS BROMETO DE 
IPRATROPIO GOTAS HIPOLABOR  R$   0,4780 

16 1000 FRCS BROMOPRIDA GOTAS PRATI DONADUZZI  R$   0,9100 

23 3.000 TBS CETOCONAZOL 
CREME HIPOLABOR  R$   1,1300 

27 15.000 COMP. CLARITROMICINA 
500MG E.M.S  R$   0,7750 

30 3.000 FRCS
CLORIDRATO DE 

AMBROXOL XAROPE 
PEDIÁTRICO

HIPOLABOR  R$   0,9400 

45 2.000 FRCS. DEXAMETASONA 
0,5MG/5ML – 120ML PRATI DONADUZZI  R$   1,0900 

47 4.000 FRCS. DIMETICONA 75MG/
ML HIPOLABOR  R$   0,5480 

49 70.000 COMP. ENALAPRIL 5MG CIMED  R$   0,0499 

51 80.000 COMP. ESPIRONOLACTONA 
25MG CELLOFARM/ASPEN  R$   0,0790 

52 100 FRCS. FENOBARBITAL 4% 
GOTAS

FENOCRIS / 
CRISTALIA  R$   2,6000 

53 500 FRCS.

FOSFATO DE 
PREDNISOLONA 

3MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL

HIPOLABOR  R$   2,2900 

56 20.000 COMP. HALOPERIDOL 1MG CRISTALIA  R$   0,0950 

62 50.000 COMP. LEVOMEPROMAZINA 
100MG

LEVOZINE / 
CRISTALIA  R$   0,5000 

63 50.000 COMP. LEVOMEPROMAZINA 
25MG

LEVOZINE / 
CRISTALIA  R$   0,2000 

72 3.000 FRCS

MALEATO DE 
DEXCLOR-

FENIRAMINA 2MG 
+ BETAMETASONA 

0,25MG/5 ML

PRATI DONADUZZI  R$   2,6900 

76 5.000 TBS NEOMICINA + 
BACITRACINA 10G

NEBACIDERM/ 
MULTILAB  R$   0,8050 

77 500 FRCS NISTATINA 100.000 UI/
ML SUSPENSÃO PRATI DONADUZZI  R$   1,2900 

85 70.000 CPS PIROXICAM 20MG PRATI DONADUZZI  R$   0,0834 

91 300.000 COMP. SINVASTATINA 20MG SINVASTON / 
SANVAL  R$   0,0575 

98 3.000 FRCS VITAMINA A+D 
GOTAS 10ML

VITADESAN / 
SANVAL  R$   2,7400 

99 80.000 COMP. VITAMINAS + SAIS 
MINERAIS

MEGAPOLI / 
BIONATUS  R$   0,0840 

AGLON COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA.

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA/ 
FABRICANTE VALOR UNITÁRIO

4 60.000 COMP. ÁCIDO VALPROICO 
250MG DEPAKENE/ABBOTT  R$   0,1700 

5 30.000 COMP. ÁCIDO VALPROICO 
500MG DEPAKENE/ABBOTT  R$   0,4800 

65 80.000 COMP. LEVOTIROXINA 
25MCG

SYNTHROID/
ABBOTT  R$   0,1200 

66 80.000 COMP. LEVOTIROXINA 
50MCG

SYNTHROID/
ABBOTT  R$   0,1300 

83 500 FRCS OXIBUTINA 1mg/ml 
120 ml RETEMIC/ASPEN  R$ 25,8500 
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89 80.000 COMP. PROPATILNITRATO 
10MG

SUSTRATE/
FARMOQUIMICA  R$   0,3130 

92 6.000 COMP. SULFASSALAZINA 
500mg SALAZOPRIN / CAZI  R$   0,7200 

DIMASTER COM.DE PROD.HOSP.LTDA.

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA/ 
FABRICANTE VALOR UNITÁRIO

6 60.000 COMP. ALENDRONATO DE 
SÓDIO 70MG DELTA  R$   0,3470 

25 50.000 COMP CIPROFLOXACINO 
500MG PRATI  R$   0,1380 

43 20.000 COMP. CODEINA + 
PARACETAMOL 30MG UNIAO QUIMICA  R$   0,7900 

50 80.000 COMP. ESPIRONOLACTONA 
100MG ASPEN  R$   0,2380 

57 30.000 COMP. HALOPERIDOL 5MG UNIAO QUIMICA  R$   0,0750 

80 50.000 COMP. NORFLOXACINO 
400MG MULTILAB  R$   0,1400 

AMBIOTON IMPORTADORA LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA/ 
FABRICANTE VALOR UNITÁRIO

7 1.000 FRCS
AMOXICILINA + 

CLAVULANATO DE 
POTASSIO 250MG/5ML

SANDOZ GENERICO  R$   4,2300 

31 50.000 COMP. CLORIDRATO DE 
BUPROPIONA 150MG E.M.S BUPIUM  R$   0,3450 

32 20.000 COMP. CLORIDRATO DE 
CLOMIPRAMINA 25MG E.M.S. CLO 25MG  R$   0,6000 

33 20.000 COMP.
CLORIDRATO DE 

CLOMIPRAMINA 75 
SRMG

E.M.S. CLO 75MG  R$   1,0800 

61 50.000 COMP. LEVOFLOXACINO 500 
MG E.M.S GENERICO  R$   0,6499 

79 30.000  COMP. NITRAZEPAN 5MG E.M.S. SONEBON  R$   0,0800 

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA/ 
FABRICANTE VALOR UNITÁRIO

9 100.000 COMP. ATENOLOL 50MG VITAPAN  R$   0,0250 

12 80.000 COMP. BESILATO DE 
ANLODIPINO 5MG VITAPAN  R$   0,0230 

19 80.000 COMP.
CARBONATO DE 

CÁLCIO 600 + 
VITAMINA D 200UI

VITAMED  R$   0,0700 

24 60.000 COMP. CINARIZINA 75MG HYPERMARCAS  R$   0,0950 

36 100.000 COMP CLORIDRATO DE 
PAROXETINA 20MG   AUROBINDO  R$   0,1430 

48 150.000 COMP. ENALAPRIL 20MG TEUTO  R$   0,0530 

59 6000 FRCS IBUPROFENO 100MG/
ML MEDQUIMICA  R$   1,9500 

60 5.000 COMP. IBUPROFENO 600MG PRATI  R$   0,0770 

73 6.000 COMP. MEMANTINA 10MG TEUTO  R$   0,4000 

75 10.000 COMP. MONTELUCASTE 
10MG ZYDUS  R$   0,5300 

81 200.000 COMP. OMEPRAZOL 20MG PRATI  R$   0,0480 

86 20.000 COMP. PREDINISONA 20MG PRATI  R$   0,1050 

97 10.000 COMP. VERAPAMIL 80MG PRATI  R$   0,0520 

ALFALAGOS LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA/ FABRICANTE VALOR 
UNITÁRIO

110 5.000 COMP. AZITROMICINA 500MG PRATI  R$   0,3576 

887 20.000 COMP. PREDINISONA 5MG PRATI  R$   0,0573 

HOSPFAR IND. E COM. DE PRODUTOS HOSP. LTDA  

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA/ FABRICANTE VALOR 
UNITÁRIO

117 3.000 FRCS BUDESONIDA 32MCG NOEX/ EUROFARMA  R$ 11,9900 

ATONS DO BRASIL DIST. DE PROD. HOSP.LTDA. 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA/ FABRICANTE VALOR 
UNITÁRIO

220 80.000 COMP. CARVEDILOL 25MG KARVIL / TORRENT  R$   0,1050 

221 80.000 COMP. CARVEDILOL 6,25MG KARVIL / TORRENT  R$   0,0500 

226 80.000 COMP. CITALOPRAN 20MG ALCYTAM / TORRENT  R$   0,1100 

337 30.000 COMP. CLORIDRATO DE 
PIOGLITASONA 30MG PIOGLIT / TORRENT  R$   0,2200 

338 80.000 COMP. CLORIDRATO DE 
SERTRALINA 50MG SERENATA / TORRENT  R$   0,1100 

554 80.000 COMP. GLICLAZIDA 30MG AZUKON / TORRENT  R$   0,1490 

669 70.000 COMP. LORATADINA 10MG LORATAMED / CIMED  R$   0,0529 

990 30.000 COMP. RISPERIDONA 1MG RESPIDON / TORRENT  R$   0,1100 

FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA/ FABRICANTE VALOR 
UNITÁRIO

115 300 FRCS BROMIDRATO DE 
FENOTEROL GOTAS TEUTO  R$   1,2900 

222 10.000 COMP. CETOCONAZOL 
200MG GEOLAB  R$   0,0890 

335 200.000 COMP. CLORIDRATO DE 
METFORMINA 850MG TEUTO  R$   0,1000 

444 1.000 FRCS. DELTAMETRINA 
XAMPU STA TEREZINHA  R$   1,4400 

446 500 FRCS.
DIMENIDRINATO + 
CLORIDRATO DE 

PIRIDOXINA GOTAS
CIFARMA  R$   2,0400 

555 500 FRCS HALOPERIDOL 0,2% 
GOTAS PRATI  R$   2,4000 

668 10.000 COMP. LOIMBINA 5,4MG APSEN  R$   0,9000 

770 300.000 COMP. LOSARTANA 
POTÁSSICO 50MG NEO QUIMICA  R$   0,0580 

882 5.000 COMP. OXIBUTINA 10MG APSEN  R$   2,2500 

884 500 COMP. PERICIAZINA 4% 
GOTAS SANOFI  R$ 12,3000 

888 50.000 COMP. PROMETAZINA 25MG TEUTO  R$   0,0900 

994 5.000 COMPR. TANSULOSINA 0,4 mg GEOLAB  R$   1,6000 

PORTAL LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA/ FABRICANTE VALOR 
UNITÁRIO

774 60.000 COMP. METILDOPA 500MG VENOPRESSIN 500MG  R$   0,1630 

993 80.000 COMP. SULFATO FERROSO 
40MG

HEMATOFER / PRATI 
DONADUZZI  R$   0,0300 

995 30.000 COMP. TIAMINA 300MG NERVAMIN 300MG / PRATI 
DONADUZZI  R$   0,0750 

Sílvia Carla Rodrigues de Morais - Pregoeira
Lilian Mantovani Pinto de Toledo - Pregoeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 025/2014
Registro de preços para aquisição de curativos, pelo período de 12 meses, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência – Anexo II do edital.

PROCESSO Nº 076/2014/PMES
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 037/2014

 

GIROMED CIRURGICA LTDA.

ITEM QT UNID. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS MARCA VLR UNIT.

1 500 Unidade

Curativo oclusivo de alta absorção 
composto por uma espuma branca de 
poliuretano e com estrutura interna 
tridimensional possuindo 4,4mm de 
espessura e capacidade de absorção e 
retenção de exsudado de até 0,69g/cm²,  
impregnada homogeneamente com íons de 
prata na concentração de até 1,2mg / cm² 
na face interna e com liberação contínua e 
sustentada. Revestido na face externa por 
um filme de poliuretano de permeabilidade 
seletiva, impermeável a líquidos e micro-
organismos e com identificação do produto. 
Possui bordas arredondadas e chanfradas, 
não necessitando de cobertura secundária. 
Tamanho 10 x 10 cm

C O L O P L A S T 
BIATAIN AG 
CODIGO 39622

R$ 78,00

2 300 Unidade

Curativo oclusivo de alta absorção 
composto por uma espuma branca de 
poliuretano e com estrutura interna 
tridimensional possuindo 4,4mm de 
espessura e capacidade de absorção e 
retenção de exsudato de até 0,69g/cm²,  
impregnada homogeneamente com íons de 
prata na concentração de até 1,2mg / cm² 
na face interna e com liberação contínua e 
sustentada. Revestido na face externa por 
um filme de poliuretano de permeabilidade 
seletiva, impermeável a líquidos e micro-
organismos e com identificação do produto. 
Possui bordas arredondadas e chanfradas, 
não necessitando de cobertura secundária.
Tamanho 15 x 15 cm.

C O L O P L A S T 
BIATAIN AG 
CODIGO 39625

R$ 118,00
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3 1000 Unidade

Curativo de Hidrocolóide com 
alginato de cálcio - Cobertura 
autoadesiva estéril, composto por camada 
interna de carboximetilcelulose sódica e 
alginato de cálcio, e externa por um filme 
de poliuretano de permeabilidade seletiva, 
permeável a gases e impermeável a líquidos 
e micro-organismos e grade demarcadora 
que permite a mensuração da lesão com 
indicativo de troca do curativo. Bordas 
bisseladas e sistema de aplicação sem 
toque.Tamanho 10 X 10 cm. Constando 
externamente dados de identificação, 
procedência, esterilização, fabricação, 
validade e registro do produto.

COLOPLAST 
C O M F E E L 
P L U S 
C O D I G O 
3110

R$ 33,50

5 300 Unidade

Curativo em gel com alginato – 
Gel composto por Alginato de cálcio, 
carboximetilcelulose e água purificada.
Sem conservantes, transparente e de fácil 
aplicação Promove o ambiente úmido ideal 
para a aplicação através da hidratação da 
ferida.Conduz o desbridamento autolítico 
e facilito o mecânico.Curativo primário 
absorvente,transparente,altamente coeso.
Indicado para feridas com tecido de 
granulação, superficiais ou profundas, 
secas,infectadas ou necróticas, com 
excesso de esfacelo.Estéril.Tubo de 25g. 
Constando externamente os dados de 
identificação, procedência, validade, marca 
comercial e registro do produto. Marca de 
referência COLOPLAST.

COLOPLAST 
P U R I L O N 
C O D I G O 

3903

R$ 48,00

7 200 Tubos

Creme barreira – Produto lipofílico 
(repele a água),que proporcione  
proteção, maciez e restaure o PH 
da pele.Próprio para pele ressecada 
ou irritada pelas secreções  de 
incontinências e estomia. Possui 
ação mecânica de formação de 
barreira, impedindo o acesso da 
água no local protegido pelo mesmo.
Composto por óleo mineral, parafina 
líquida,petrolato,cera microcristalin, 
oleato de glicerol, álcool de 
lanolina, ácido cítrico, citrato de 
magnésio, ciclometicona, glicerina,m 
etilparabeno, propilparabeno, 
propilenoglicol. Tubos de 60 ml cada.

COLOPLAST 
C R E M E 
B A R R E I R A 
C O D I G O 

4720

R$ 50,00

MAX MEDICAL COM. DE PROD. MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.

ITEM QT UNID. ESPECIFICAÇÃO DOS 
PRODUTOS MARCA VLR 

UNIT.
VLR 

TOTAL

4 50    
Unidade

Pasta de hidrocoloides para 
uso em dispositivo de Estomia 
(Barreira protetora de resina 
sintética em pasta).Tubo de 57 
gs aprox. Pasta composta no 
mínimo por gelatina, pectina, 
carboximetilcelulose sódica.É 
indicada para preenchimento de 
cavidades em úlceras profundas.
Constando externamente os dados 
de identificação, procedência, 
validade, marca comercial e registro 
do produto. Marca de referência 
COLOPLAST ou ADAPT da 
HOLLISTER ou similar.

HOLLISTER R$ 40,00 R$ 
2.000,00

CHOL MED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.

ITEM QT UNID. ESPECIFICAÇÃO DOS 
PRODUTOS MARCA VLR 

UNIT.
VLR 

TOTAL

6 600 Unidade

Curativo de alta absorção, 
estéril, recortável, composto por 
tecnologia Hydrofiber,  100% 
carboximetilcelulose sódica 
alinhadas verticalmente e sem 
associações de outras fibras ou 
espuma de poliuretano, com 
absorção local e vertical, que ao 
absorver se transforme em gel 
e retenha o exsudato dentro 
da hidrofibra e não transfira o 
exsudato na horizontal, com 
prata iônica dispersada de forma 
homogênea. Tamanho: 15 cm X 15 
cm. Embalagem íntegra, apropriada 
ao método de esterilização, que 
garanta a esterilidade do produto 
e permita a abertura asséptica, 
número de lote, prazo de validade 
de no mínimo 1 ano e registro no 
Ministério da Saúde e ANVISA. 

AQUACEL 
AG/

CONVATEC

R$ 
179,90

R$ 
107.940,00

Sílvia Carla Rodrigues de Morais - Pregoeira                                           
Lilian Mantovani Pinto de Toledo – Pregoeira 

 ERRATA – TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Onde lê-se: HOMOLOGO o resultado do PROCESSO Nº 101/2014/PMES – PREGÃO PRESENCIAL 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2014, cujo objeto é a Registro de preços para Aquisição de materiais 
de papelaria para a Secretaria de Educação, pelo período de 12 meses, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência – Anexo II do edital, para as empresas abaixo relacionadas, conforme Ata de Julgamento de 
16/07/2014. Socorro, 16 de julho de 2014

Leia-se: HOMOLOGO o resultado do PROCESSO Nº 103/2014/PMES – PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2014, cujo objeto é a Registro de preços para Aquisição de materiais de 
papelaria para a Secretaria de Educação, pelo período de 12 meses, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência – Anexo II do edital, para as empresas abaixo relacionadas, conforme Ata de Julgamento de 
16/07/2014. Socorro, 21 de julho de 2014.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Eu, André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito Municipal, em cumprimento ao disposto no inciso VI, do 
Art. 43 da Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, ADJUDICO e HOMOLOGO o 
resultado do PROCESSO Nº 110/2014/PMES - CONVITE Nº 019/2014, referente à contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços, visando à locação de copiadoras para diversos Departamentos, 
incluindo manutenções, suprimentos e substituições do equipamento caso haja necessidade, conforme 
especificações contidas no anexo II do presente Edital, conforme Ata de Julgamento da Comissão Municipal 
de Licitações, de 06/08/2014, para a empresa OLÍVIA TARELHO RABALDELLI – EPP, pelo valor global de R$ 
29.400,00 (Vinte e Nove Mil e Quatrocentos Reais). 

Socorro, 08 de agosto de 2014. 

André Eduardo Bozola de Souza Pinto  -  Prefeito Municipal.
Paulo Reinaldo de Faria – Presidente da Comissão Municipal de Licitações

C O N V O C A Ç Ã O

A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, convoca AGNALDO CARDOSO DOS SANTOS 
portador do R.G. nº 27.896.566-0, classificado em 05º lugar no Concurso Público Edital nº 01/2011 para 
o emprego de OPERADOR DE RAIO X, para a escolha de vaga até o dia 11 de Agosto de 2014 das 8:30 
às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, na Divisão de Pessoal desta Prefeitura, sito a Av. José Maria de 
Faria nº 71, o não comparecimento acarretará na desistência da vaga. Socorro-SP,  06 de Agosto de 2014.

André Eduardo Bozola de Souza Pinto - Prefeito Municipal
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CONVOCAÇÃO DE 1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Data: 08 de agosto de 2014 – sexta-feira. 
Horário: 18h

ORDEM DO DIA
Em primeira discussão e votação

Projeto de Lei n.º 35/2014 que “autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social à Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia de Socorro”

CONVOCAÇÃO DE 2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Data: 08 de agosto de 2014 – sexta-feira. 
Horário: ao término da sessão anterior

ORDEM DO DIA
Em segunda discussão e votação

Projeto de Lei n.º 35/2014 que “autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social à Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia de Socorro”

Sessão Ordinária de 04 de agosto de 2014.   
Presidência do Vereador: João Pinhoni Neto 
Vereadores presentes: João Henrique Meira Sousa, João Pinhoni Neto, José Carlos Tonelli, Lauro Aparecido 
de Toledo, Luís Benedito Alves de Oliveira, Maria Bernadete Moraes Rodrigues de Paula, Pedro Sábio Nunes, 
Tarcísio Francisco Sartori Junior e Thiago Bittencourt Balderi. Ausência justificada do vereador.

EXPEDIENTE
Em votação: Ata da Sessões Ordinária e Extraordinária de 04 de agosto de 2014. Deliberação do Plenário: 
aprovadas por unanimidade.

Expediente do Executivo Municipal
Ofício n.º 193/2014: encaminha o Projeto de Lei n.º 35/2014 que “autoriza o Poder Executivo a conceder 
subvenção social à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Socorro” para apreciação em regime de ur-
gência.  Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se às Comissões Permanentes para a elaboração 
de pareceres; 
Ofício n.º 194/2014: encaminha resposta ao Pedido de Informação n.º 08/2014, de autoria do Vereador João 
Pinhoni Neto acerca do radar instalado na Rodovia Dr. Octávio de Oliveira Santos, kilometro 3,5. Deliberação 
do senhor Presidente: à disposição dos vereadores;
Ofício n.º 206/2014: encaminha o Projeto de Lei Complementar n.º 06/2014 que “acresce e altera dispositi-
vos da Lei Complementar n.º 197/2012 e alterações posteriores” para apreciação em regime de urgência.  De-
liberação do senhor Presidente: encaminhe-se às Comissões Permanentes para a elaboração de pareceres.

Expediente recebido de diversos
Comunicados do Ministério da Saúde: informam a liberação de recursos para o município no valor de R$ 
3.887,06 para custeio de programas diversos. Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos vereadores;
Comunicado do Ministério da Educação: informa a liberação de recursos para o município no valor de R$ 
215.182,19 para custeio de programas diversos. Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos vereadores;
Ofício n.º 4723/2014 da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo: encaminha requerimento 
da Deputada Estadual Heroilma Soares Tavares que parabeniza a população de Socorro pelo aniversário da 
cidade a ser comemorado em 09 de agosto próximo futuro. Deliberação do senhor Presidente: à disposição 
dos vereadores;
Ofício n.º 147/2013 da OAB/SP Subseccional de Socorro: convida para a palestra “Princípios do Código 
de Defesa do Consumidor”, a ser proferida na Casa do Advogado em 07/08/14 às 19h30. Deliberação do 
senhor Presidente: à disposição dos vereadores;
Ofício n.º 19/2014 do Coordenador do PROCON Municipal de Socorro, sr. Gustavo Godoy 
Reginato: encaminha número de reclamações referentes aos serviços de telefonia. Deliberação do senhor 
Presidente: à disposição dos vereadores;
Ofício CG.C.DER n.º 2020/2014 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: encaminha cópia da 
decisão acerca de contratos celebrados pela Prefeitura Municipal de Socorro e José Carlos Forner e a Viação 
Bueno Brandão Ltda., julgados irregulares pelo Tribunal.  Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos 
vereadores;
Ofício n.º 15/2014 do Conselho Municipal de Cultura: manifesta apoio à instalação da Locomotiva n.º 
208 nas dependências da Estação Socorro.  Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos vereadores;
Ofício OF/GSPDR 2/0539/2014 do gabinete do Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 
Regional do Estado de São Paulo: acusa o recebimento do Requerimento 195/2014 de autoria do 
Vereador Pedro Sabio Nunes e informa a impossibilidade de atendimento em razão da inexistência de dotação 
orçamentária.  Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos vereadores;

Expediente apresentado pelos senhores Vereadores
Pedido de Informação n.º 09/2014 do Vereador Tarcísio Francisco Sartori Junior ao senhor 
Prefeito: solicita informações acerca da Guarda Civil Municipal.  Deliberação do senhor Presidente: atenda-se;
Requerimentos de autoria de todos os Vereadores: solicitando a consignação em Ata de Votos de 
Profundo Pesar pelos falecimentos dos senhores Rosa de Souza Barbosa Faria, Julinda da Silveira Franco, Celso 
de Jesus Gomes, Sebastião Gonçalves, Eduardo Farfan Valinzuela, Francisco Antônio de Faria, Angelo Zampieri, 
Antônio Alves Barbosa Filho, José Aparecido Pinto. Deliberação do senhor Presidente: atenda-se;

Requerimentos de autoria do Vereador João Pinhoni Neto: n° 214/2014, requerendo que seja 
oficiado ao DER- Departamento de Estradas e Rodagens solicitando estudos visando a instalação de postes de 
iluminação na rotatória de acesso aos Bairros do Bélem, Oratório de Baixo, Oratório de Cima e Sertãozinho. 
Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento da Vereadora Maria Bernadete Moraes Rodrigues de Paula: n° 209/2014, requerendo 
que seja oficiado ao DER- Departamento de Estradas e Rodagens solicitando estudos visando a correção 
e instalação da placa de sinalização da Estrada Vicinal Saturnino Rodrigues de Moraes, Bairro dos Pereiras. 
Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 
 Requerimento do Vereador Pedro Sabio Nunes: nº 220/2014, requerendo que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Senhor Clodoaldo Pelissioni, Secretário de Transportes do Estado de São Paulo, solicitando 
estudos quanto a possibilidade de incluir no orçamento do Estado, verbas destinadas à realização de 
pavimentação asfáltica na Estrada do Bairro do Oratório de Cima, passando pelo Bairro do Sertãozinho, 
seguindo até o Bairro da Chave. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 
Requerimento do Vereador Pedro Sabio Nunes: nº 221/2014, requerendo que seja determinada ao 
Departamento de Assistência Legislativa a correção da publicação oficial referente a Ordem do Dia das Sessões 
Ordinária e Extraordinária de 21 de julho de 2014, quanto a votação do Projeto de Lei n.º 27/2014, que dispõe 
sobre a proibição de queimadas na zona urbana e rural do Município de Socorro, consignando que o projeto foi 
aprovado por seis votos favoráveis e um contrário, diferentemente do publicado no Jornal Oficial de Socorro, 
onde se constou que aprovação se deu por unanimidade. Deliberação do senhor Presidente: atenda-se;
Indicação dos vereadores João Pinhoni Neto e José Carlos Tonelli ao senhor Prefeito: n° 538/2014, 
indicando que passe a máquina motoniveladora e seja cascalhada a estrada do Bairro do Pinhal, mais precisa-
mente o trecho que inicia na escola até o final do morro da ‘Barroca Funda’;
Indicação do vereador João Pinhoni Neto ao senhor Prefeito: n°533/2014, indicando que realize as 
seguintes melhorias nas ruas Gregorina de Faria Alexandroni e Avenida Brasil: instalar lombadas para diminuir 
a velocidade dos veículos, bem como instalar placas indicativas com os nomes das ruas; n°534/2014, indicando 
que determine ao departamento competente que realize a pavimentação asfáltica da Rua Poeta Paschoal Gra-
nato; n°535/2014, indicando que providencie a instalação de linhas de tubos (manilhas) na estrada paralela a 
Rodovia Dr. Octávio de Oliveira Santos, Km 9,5, no bairro do Livramento; n° 536/2014, indicando a limpeza de 
toda a extensão do ribeirão, localizado no fundo da Rua Prof. Abigail da Silva Salvador; n° 537/2014, indicando 
que sejam instaladas duas lombadas na Estrada Municipal do Bairro do Belizário, Km 4,5; n°539/2014, indicando 
a realização das seguintes melhorias nos Bairros do Belém, Oratório de Baixo e Oratório de Cima: reforma 
do parque instalado na escola localizada ao lado da igreja, construção de uma área de lazer com brinquedos e 
pista para caminhada, colocação de cobertura e assento (banco) nos pontos de ônibus, bem como limpeza do 
acostamento em toda extensão da via;
Indicações do vereador Lauro Aparecido de Toledo ao senhor Prefeito: n° 547/2014, indicando 
que viabilize estudos para a recolocação do ponto de ônibus nas proximidades do contorno da Rodovia José 
Vicente Lomônico;
Indicações da vereadora Maria Bernadete Moraes Rodrigues de Paula ao senhor Prefeito: n° 
532/2014, indicando a instalação de um Ponto de Entrega Voluntaria (PEV´s - Eco Ponto) no Bairro dos Cardo-
sos, para descarte de resíduos de forma ordenada; n° 540/2014, indicando que realize as seguintes melhorias na 
escola do bairro do Agudo: revisão da instalação elétrica, troca dos vidros quebrados, manutenção das telhas do 
pátio, reparos da válvula hidra dos banheiros, vistoria do forro e dedetização; n° 541/2014, indicando que tome 
as providências necessárias a fim de aumentar a cota de atendimento das seguintes especialidades: Psicologia, 
Fonoaudiologia, Fisioterapia e Nutricionista;
 Indicação do vereador Pedro Sabio Nunes ao senhor Prefeito: n° 542/2014, indicando que seja pas-
sada a máquina motoniveladora e cascalhada a estrada do Bairro do Sertãozinho acesso ao Bairro do Agudo, 
conforme pedido de moradores e usuários da estrada; nº 543/2014, indicando a colocação de placas de sinali-
zação na entrada do Bairro do Oratório indicando a localização do Bairro do Sertãozinho, conforme solicitação 
de moradores; nº 544/2014, indicando que estude a possibilidade de substituir a atual ponte de madeira exis-
tente no Bairro da Chave por outra de estrutura metálica; nº 545/2014, indicando o recapeamento ou ‘opera-
ção tapa buracos’ na Rua Professora Rosalina Faria Vitta, nas proximidades do nº 39; nº 546/2014, indicando o 
recapeamento ou ‘operação tapa buracos’ na Rua Professora Creuza T. P. Barbosa, nas proximidades do nº 102;
  
EXTRATO DE CONTRATO -05/2014 – CONVITE – 05/2014
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO
CONTRATADA: OFC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA ESCRITÓRIOS LTDA.
OBJETO: Aquisição e instalação de sistema de arquivamento e armazenamento confeccionado em aço, com 
modularidade básica pré-definida e configurável mediante projeto.
VALOR: R$ 23.500,00 (Vinte e três mil e quinhentos reais).  
ASSINATURA: 30/07/2014
PROPONENTES: 01 (um)
João Pinhoni Neto - Presidente

COMUNICADO À POPULAÇÃO
A Câmara Municipal da Estância de Socorro informa que os Votos de Pesar apresentados pelos vereadores 
na Sessão Ordinária de 04 de agosto de 2014, pelos falecimentos de Rosa de Souza Barbosa Faria, Julinda 
da Silveira Franco, Celso de Jesus Gomes, Sebastião Gonçalves, Eduardo Farfan Valinzuela, Francisco Antônio 
de Faria, Angelo Zampieri, Antônio Alves Barbosa Filho, José Aparecido Pinto, encontram-se à disposição na 
Secretaria da Câmara. 

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES
A Câmara Municipal da Estância de Socorro informa que as Sessões Ordinárias realizam-se às 1.ª e 3.ª 
segundas-feiras, à partir das 20h com transmissão ao vivo pela Rádio Nossa Senhora do Socorro 1570 

Khz e pela internet nos sites www.radiosocorro.com.br e www.camarasocorro.sp.gov.br.  
Vereador João Pinhoni Neto – Presidente da Câmara Municipal

ERRATA: Por um lapso da Secretaria da Câmara, na publicação referente a Ordem do Dia das Sessões Ordinária 
e Extraordinária de 21 de julho de 2014, foi publicado erroneamente a votação do Projeto de Lei n.º 27/2014 e 
conforme requerido pelo vereador Pedro Sabio Nunes, através  do Requerimento nº 221/2014, segue a votação 
correta que é a seguinte: Projeto de Lei n.º 27/2014 de autoria do Poder Legislativo Municipal: dispõe 
sobre a proibição de queimadas na zona urbana e rural do município e dá outras providências. Deliberação do 
Plenário: aprovado por seis votos favoráveis e um contrário.

http://www.radiosocorro.com.br

